
 

 

PROCESSO: Nº P431964/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE26001-SEPLAG 
EMPRESA: CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
 

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento formulado pela empresa CONECTA 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
PE26001-SEPLAG, cujo objeto é o registro de preços para locação de impressoras 
multifuncionais, incluindo manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e 
fornecimento de insumos (exceto papel), para atender às necessidades dos órgãos e 
entidades do Município de Sobral/CE. 

A solicitante aponta suposta inconsistência entre os volumes mensais recomendados 
constantes do Termo de Referência, a resposta anteriormente prestada a outro licitante 
e os parâmetros de franquia utilizados na planilha de formação de preços (Anexo IV). 

Dos Esclarecimentos 

Em atenção aos questionamentos apresentados, bem como com o objetivo de assegurar 
a adequada compreensão do objeto licitado, a Administração apresenta os seguintes 
esclarecimentos acerca de pontos específicos do Termo de Referência e de seus anexos. 

Ressalta-se que as informações ora prestadas possuem caráter elucidativo e visam 
garantir a uniformidade de interpretação entre os licitantes, conferindo maior 
segurança jurídica à formulação das propostas, sem implicar alteração substancial das 
condições originalmente estabelecidas no edital. 

Dessa forma, passa-se ao esclarecimento objetivo dos questionamentos: 

a) Quanto à franquia mensal de impressões 

A franquia mensal a ser considerada para fins de execução contratual e formulação das 
propostas é aquela definida no Termo de Referência, a qual corresponde aos volumes 
mensais recomendados para cada item. 

Os valores constantes do Anexo IV não possuem caráter vinculante para definição da 
franquia contratual, tratando-se de inconsistência material. 

b) Quanto à capacidade dos equipamentos 

Não há exigência de que os licitantes ofertem equipamentos com capacidade superior 
às especificações mínimas previstas no Termo de Referência. 



 

 

Os equipamentos ofertados deverão atender, no mínimo, às especificações técnicas 
estabelecidas, sendo suficiente que suportem adequadamente a franquia definida, 
conforme os parâmetros do Termo de Referência. 

c) Quanto ao dimensionamento dos insumos 

O fornecimento de insumos (toner/tinta) deverá ser dimensionado com base na 
franquia mensal contratada, conforme estabelecida no Termo de Referência (ex.: até 
2.000 páginas). 

Ressalta-se, contudo, que o fornecimento não se dará de forma fixa ou automática para 
o volume máximo da franquia, devendo ocorrer sob demanda, de acordo com o 
consumo efetivo dos equipamentos, de modo a garantir a continuidade da prestação 
dos serviços. 

Assim, caberá à contratada assegurar a reposição tempestiva dos insumos necessários, 
em quantidade suficiente para suportar a demanda real de utilização, evitando 
descontinuidade operacional. 

d) Quanto à formulação da proposta 

Confirma-se que, para fins de formulação da proposta, o licitante deverá considerar o 
fornecimento de insumos compatível com a franquia mensal definida no Termo de 
Referência, sendo esta a referência válida para precificação. 

 

Considerações Finais 

Ressalta-se que a inconsistência identificada não compromete a compreensão do 
objeto, tampouco a formulação das propostas, uma vez que o Termo de Referência 
estabelece de forma clara os parâmetros técnicos da contratação. 

Sobral (CE), data da assinatura eletrônica. 
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